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8STADO 00 Pll\UI 
PRBFBITURA H11NICIP1'L DB COIVARI\S 
CHPJ.: 41.522 . 335/0001-57 
Rn.dere : AV. RAlM'OmX) MARTINS, 522, Bairro~ CKNTRO 

DBClilm) Nº 00000& /2020 

Página , 

ABRB CÚDITO ADICIONAL SOPLBMIIHTAR B 
D$. OUTRAS PROVIDbCIAS . 

O PREFEITO MUNICIPAL dê COIVARAS, MARCBLINO ALMEIDÃ DR AR.AUJO , no uso de :1\HUl­
atri.b\liçõee legais e em conformidade com a. autorização constante na LBI N• 219 DE 19 DB 
DBZl!MBRO DR 2016. 

D li C R li TA, 

.Art. l • - Pica aberto no corrente EXere1cio" CX'Edito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral desta entidade , no valor de R$ 317 . 000,00 (T're:tentoa e lltrz.f:\!esete Mil 
Rea i s), destinado ao reforço d.a• seguintes: t>otaçõee. 

02.02.00 - bCUTAUA IKISICX:PN, PI AmDIS'DAÇlo 
04 - 122 - 0002 2.011 • NANtlTBIIÇÃO Dl\ SBCIIS"rARIA NUNICIPAI. DE ADKIIIISTRAÇÃO 

l.1.9o.o, - Contrataçlo por ftftfpO t>ot.ortlin ;odo 
l.l.90 . 30 - Material d.é C00.8umo 
3 . 3 . 90 . 31 • Premiacoes CUlturais, Art . • Ciant. e Desportiva.a 
3. 3 . 90 . 36 - OUtroa Serviços de Terceiros • Pe.t.to. rbica 
3. 3. !10. ,2: - Devpeeu d.e Bxerc!cioe Anteriorea 

02.03.00 - DOffllll IIDBICIPAL DI nDllÇIJI 
04·123•0007 2 . 01S • BliCARGOS COII A SBCRl!TARIA 

3 . 3.90 . 36 - Outroa Serviços de Terceir011 ... Peaaoa P1ai ca 

02.0,.01 • nn,po IIUJltCil'AL PS SAOJ>a • no 
1 0 - 301- 001' 2 . OU • ,\ÇÕBS DO PROGRAMA SA0DB !Ili PAMILIA • PSP 

3 . 3.90 . 30 - Materi al de Conaumo 
10·301·0016 2 . 00 • AÇÕKS 00 PIIOG. AGBIITBS COIIOIIITÃIUOS DII SA1lDJI • PACS 

3 . L,o . 14 - D-Uria.a • Ci vil 
10 - 301- 001& 2 . 047 - BNCAROOS CQN ACOBS DB SBRVICOS POBLICOS DB SADDB - i"MS 

3 . 1 . 90 . 92 - Deapeaa.s de Bxe.rcfoios Anteriores 
3 . 3 . 90 . 30 - K.lte:rb.l \io COl1INJ:IIO 

10- 301- 0035 2 . on - AÇÕKS 00 PROGRAMA DE INCHNTIVO A SA'OD.R BUCAL - PSB 
3 .1 . 90. o, - Contr&t.açlo por Tempo Deterarl.nado 

02. 09. 00 - UO&TAJtD. MmaClPU. DS Oa:a&S • trDM'XSa0 
lS-fi~l-0023 1.02, - COHSTRoçlõ R CONSRR.V'AÇÃO DR CALÇAKRNTO 

4 . 41 . 90 . 51 - O1:)ru e lnat.a.l a~s 
1s-•s1-0023 l.OU • carSTRDÇlo D2 PRAÇAS. PllOOBS E 0!1nOS LOGRADOCROS PÕBLICOS 

4 . 4 . 90 . Sl - onrae e I natalaçeea 
1S-fiSl-002:l 1 . 0o&2: - PAVI NBNl'AÇÃO DB RUAS B AVDl:DAS 

t.f.90.51 - Obra.a e; Inat.alaç~ 
15-451-00:23 2.024 - MMUl'BNÇÃO DOS SKR.VIÇOS DR ILUMIHAçlo P'ÕBLICA 

3 .3 . 90 . 36 - Outros Serviços da Terceiros - P9ssoa Plaic~ 

oa.10.00 - DCDTAJllA IIUlllCJ:PAL D• 1111'.0 .IIIBil:IITI • DCVUOS a::mafcos 
11-su-002, 2 . 040 - AÇÕKS DR PRBSBRVAÇÃO B CONSKRVA~ 00 MBIO AMBIBIITB 

l . l . 90 . U - VM'lClMntoa e Vantõl9MU1 Pixa.a - Pessoal ~i vil 

IS 317 .000, 00 

R$ 40.000,00 
R$ 45 . 000 . 00 
R$ 1.000 . 00 
R$ 100.000.00 
RS 10 . 000.00 

R$ s .000 . 00 

RS 10.000,00 

RS S. 000,00 

RS 2.000,00 

RS 40.000,00 

RS 20.000,00 

R$ 10 . 000,00 

R$ 2.000 , 00 

R$ G, 000,00 

R$ 5. ººº· 00 

R$ 10.000,00 

Art . 2• - Pra atenõe:.r o diepoeto no(e) Artigo(&) anteriore(e} dest~ DBCRRTO 
semrã COlllO :r,ocunos, os resultantes de anulação parcial ou total de dotaç&,s 
orça.~tãri as dêata. entid.adê, l!onfOtme discri m.i1111.çã.o &blú.xo, àe acordo c:om o Artigo 43, 
§ l" , Inciso III , da Lei Federal n• 4.320/64, no valor global de RS 317 . 000,00 
(Trezentos e Dezessete Mil Reais) . 

VAior da ~oçlo 

ESTAOO 00 PIADI P~gina : 2 
PRBFBITURI\ H11NlCIP1'L DB COIVARI\S 
CNPJ.: 41.522.335/0001-S7 
bde : AV. RA.IMONDO MAR'tI HS, S2.2 , Bairro : CBNTRO 

02. º'. 01 - PmlDO llmlI<!IPa.t. Da a - fllB 
10• 302•0016 1.045 • CClisrxoçio E MPhlAÇÃO DR POS10S R utmWIES B>.S.ICA DE SAimE 

4.t..90 . Sl - 0t,ru e Inat&laçO.a 1t$ 77.00Cl,OO 

02.09.00 - natffUU. ..:J:Cl'.PAL m OBU.S • ICIDUIDm 
15- 451- 00:.n 1.0,2 - PA.VIJrmffAÇlo DR ROJ.S H .A.WNIDAS 

4 . i.90.51 - Obru II l ru1tala.ç&:l!I l<S 2'°·ººº·ºº 
Art. 3• - Este DBC'RBTO e.ntrart em vigor na. data de aua: publicaçior ret roagindo 

&eu& afaitoa par& / / , revoga.da l!U!I disposiç6es em cont:rlrio. 

COIVARAS, 02 de Março de 2020 

Assinado, numerado e regiatrad o preee.nte DBCR.BTO no gabi nete do PREFBITO 
111Jl<1 CI PAL de PRBPRITIIRA MUl<lCI PAL DB COIVARAS, aos doi o diao d.o m@o de a,,o.rço do uo de 
dois -mil e vinte (02/03/2020), e publicado. por afixação, noa te.rmoa da Lei Orgãoica 
llllnicipü . 

fj ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COIV ARAS - PI 
CNP.J: 14.921.717/0001-80 
C NP.J 14."21. 717/0001-Ra 
R- Saata To-. 230 • C- • F_, (8') 3261-tl50 
CEP: ~.33S-OOO - Cohr- - -.t • E-mail: colvuu@to""-<Om.br 

DECRJ;:TO N" 024, DE 01 DE .JULHO DE 2020. 

~1Di.,p0e sobre a.._c; medidas de i sole:inento social a serc:r:n 

aplicadas oo• dias 02, 03.04 e OS de julho de 2020, 

visarn:lo à contenção da Covld-l9, e dá outras 

prQvid!nciasH • 

O PREFEITO MUNICIPAL OE COIV ARAS, Estado do Plaul, no uso de SU113 

atribuições lega.is, 

ONSIDERANDO a sravc crise de sal1de publica em decorrência da pandemia da 

Covid-19, e o seu ca,-áter absolutamen1" excepcional a impor medidas de combate à 

disseminação do surto pandemico; 

CONSIDERANDO que nos últimos dias houve um aumento 

exponencial de casos com pessoas infectadas pela COVID-19 no Mwúdpio de Coivaras 

-PI; 

CONSIDERANDO o último boletim q,idenúológlco emitido pela Secretaria 

Municipal de Saúde, em que consta 30 (lrinla) casos confirmados de pessoas infectadas pela 

COVID-19 no Mwúclpio de Coivaras • Pl: 

CONSIDERANDO oe5te momento, a n::ali:z.;:õ.o de pollticas pública.s 

consistcotc-S a ampliar o combate à epidemia., preservando os preceitos fundamentais como o 

direito à saúde e v;.i,, com dignidade, tortUMC imperiosa; 

CONSIDERANDO, as medidas adotada$ no Decreto n• 22 de 23 de junho de 

2020, =ntribulram pa,a cfloácla das medidas de 

consequente.mente na curva de contaminação pela Covld--19; 

DECRETA: 

CAPÍTUWI 

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 

Art. 1°. Este Decreto dispõe sobre as medidas de isolamento social a serem 

aplicadas nos dias 02, 03, 04 e 05 de julho de 2020, visando a contenção da Covid-19, no âmbito 

do Mtmiclpio de Coivanis - PI; 

CAPÍTULO D 
DAS MEDIDAS RELATIVAS ÀS ATIVIDADES ECONÔMICAS E SOCIAIS 

Art. 2º. A partir das 24 horas do di.a OI dejulbo até às 24 horas do dia 03 de julho, 

somente poderão funcionar as seguintes ati vldades e estabelecimentos essenciais: 

I - farmácias e drogarias; 

II • serviços de saúde; 

m - mercadinhos, mercados e supermercados; 

IV - panificadoras e padarias; 

v _ ativídades de distribuição e comer<:!alização de combustíveis, 

biocombusúveis, gás liquefeito de petróleo e demais derivados de petróleo; 

VI - borracharias; 

vn - serviços de delivcry; 

VIII . serviços de segunmça e vigilância; 

IX • pontos de alimentação localizados às margens de rodovias; 

X • serviços de transp0ne de cargas; 

XI - serviços bancários; 

XD . atividade, ogrlcolas e "3J"Oindustriais, incluindo colhei.ta. ordenha. 

armazenagem e secagem, entre outru atividades sob risco de perecimento; 

x:m - atividades de obras de lnftae!llrUtllra de u-ansporteS e para a produção de , -----=.-=-=----::;ecct{ 
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Verba Volant ,
Escripta Manent


